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SEMA - DESPACHO - Nº 1000990-04.2016.8.26.0037
Apelação - Araraquara - Apelante: Espólio de João do Prado (Representado Pelo Inventariante Ademir Gerson do
Prado) e outro - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de
Araraquara

SEMA - DESPACHO - Nº 1003072-13.2016.8.26.0100
Apelação - São Paulo - Apelante: Beatriz Kier Krutman - Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
de São Paulo

DICOGE 5.1 - Provimento CGJ Nº 46/2016
Provimento CGJ Nº 46/2016 dispõe sobre a publicação de proclamas de casamento por meio eletrônico

SEMA 1.1 - Nº 100647636.2015.8.26.0576/50000
Processo Físico – Embargos de Declaração – São José do Rio Preto – Embargante: Banco do Brasil S/A
Embargado: 2º Oficial de registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo 0019761-72.2004.8.26.0100
(000.04.019761-1)
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - Banco do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo 0051163-93.2012.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro - - Lurdes de Carvalho Cerchiaro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1013483-18.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1013804-24.2014.8.26.0100
Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1013804-24.2014.8.26.0100
Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1013804-24.2014.8.26.0100
Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1040210-48.2015.8.26.0100
 Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Neyde Braim dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1057232-85.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1060357-61.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana Lucia Gomes Yamaji - - Karen
Cristina Gomes Yamaji

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1071732-93.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Sebastião Manoel Vieira Abenante



1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1074885-37.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1081355-50.2016.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - BWS Consultoria Médica Educacional Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1083427-10.2016.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert
Einstein

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1090348-53.2014.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1107152-62.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0392/2016 - Processo 1107371-75.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva - Municipalidade de São
Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1011463-48.2016.8.26.0005
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Eliana Damasceno Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1013393-04.2016.8.26.0005
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - David Ademitan Daniel

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1014340-98.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Nataly Saray Sobrinho Jara

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1044092-81.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Walter Coleto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1050435-93.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1051790-41.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz Rodrigues Viana

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1053580-60.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jacinto
Nelson Ticona Ticona - - Rusmeri Alanoca Mamani

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1056681-08.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Geni Dantas da Costa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1057458-90.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tarek Dias El
Bast

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1058069-43.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Samir Saliba - - Sueli Maria Gomes - -
Suen Tominaga Franco de Camargo - - Kenzo Augusto Gomes Tominaga

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1058615-98.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.J.M

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1060925-77.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca Mitsue Barath e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1062828-50.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marina Nunes
Leite - - Alex Soares Nóbrega

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1065555-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Manuel Eeva de Moraes



Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1065748-94.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Louise Nogueira Lima
Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho - - Laurita Aparecida Nogueira Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1067565-96.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana Lima Poersch

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1068034-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Lima Martins

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1068913-52.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisca
Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1069239-12.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.R

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1071303-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Daria
Sacari Vargas e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1071334-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - BRUNA BOSCOLO ALCALÁ e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1072724-20.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Naide de Albuquerque
Marques e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1073444-84.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Juliana Marrara
Prado Francisco

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1074108-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1078457-64.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.C

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1078973-21.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Marco
Antonio Velasquez Gonzales e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1081608-38.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.O

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1084295-85.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Stella
Marques de Faria Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1084704-61.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Huang Pei Ting

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1086499-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisca
Pedrosa de Miranda

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1086864-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gloria Carsare Garse

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087304-55.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Pier Carla
Carolina Morales

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087333-08.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Katia Cristina de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087644-96.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Rubens Darin

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087787-85.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Harumi Osawa Matsuhara e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1088028-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Ariadiane
Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1088888-60.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Larissa Nardi

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1091109-50.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Eliana
Aparecida Pavan

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1094324-34.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Mário Jair Gandelini

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1114353-08.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Izabel
Conceição Barros Von Mühlenen

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - ROBERTA
PAGOTTI FERRARI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1126586-37.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel de Freitas Valle
Augusteau

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1129464-32.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Divalma
Lopes - Registro Tardio de Nascimento

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Públicos
Edital de Registro de Imóvel
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Página 4

SEMA

DESPACHO

Nº  1000990-04.2016.8.26.0037  -  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação - Araraquara -
Apelante: Espólio de João do Prado (Representado Pelo Inventariante Ademir Gerson do Prado) - Apelante: Espólio de
Nilce Cicarelli do Prado (Representado Pelo Inverntariante Ademir Gerson do Prado) - Apelado: 2º Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Araraquara - Intimem-se as partes e seus
procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados
(art. 154 e §§ do CPC), em dez (10) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça,
entendendo-se o silêncio como anuência à adoção desse procedimento. Int. - Magistrado(a) Pereira Calças - Advs: Caio
Pereira da Costa Neves (OAB: 298696/SP) - Laercio Pereira (OAB: 51835/SP) - 
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 SEMA - DESPACHO - Nº 1003072-13.2016.8.26.0100
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Nº 1003072-13.2016.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação - São Paulo - Apelante: Beatriz Kier Krutman -
Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - Intimem-se as partes e seus procuradores para
manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do
CPC), em dez (10) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio
como anuência à adoção desse procedimento. Int. - Magistrado(a) Pereira Calças - Advs: Tallis Marcio Ribeiro de Arruda
(OAB: 177877/SP)

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - Provimento CGJ Nº 46/2016
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 DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2012/162147 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Parecer 163/2016-E
NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - Publicação eletrônica de proclamas de
casamento, como opção aos nubentes - Ampliação da publicidade, redução de custos e adequação do
procedimento a práticas sociais hodiernas, com disseminação do uso de meios eletrônicos de comunicação
- Acréscimo dos itens 59.2 e 59.3 ao Capítulo XVII, do Tomo II, das NSCGJ.

 Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça,

 Trata-se de sugestão da ARPEN - SP, para regulamentação, nas NSCGJ, da possibilidade de nubentes optarem por
publicação eletrônica dos proclamas de casamento.

 O Ministério Público eximiu-se de opinar sobre o tema.

 É o breve relato.

 Como forma de adequar os procedimentos necessários para a celebração do casamento civil às práticas sociais
hodiernas, sugeriu a ARPEN-SP a regulamentação da utilização de métodos virtuais para publicação dos proclamas. Para
tanto, cuidou de providenciar a criação de jornal eletrônico, matriculado sob n º 28.361, perante o 8º Oficial de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Capital.

 Os evidentes avanços tecnológicos havidos nos meios de comunicação tornam paulatinamente obsoletas as vias físicas
de divulgação de informações. Jornais impressos experimentam sensíveis reduções nas tiragens e despertam diminuto
interesse. Por conseguinte, as notícias lá narradas chegam a número cada vez menor de pessoas.

 De outro bordo, as mídias eletrônicas disseminam-se com invulgar rapidez. Com o implemento da inclusão digital, o



acesso à internet espraia-se por todas as faixas de idade e renda, indiscriminadamente. Assim é que a utilização de
meios digitais possibilitará que os proclamas cheguem ao conhecimento de número incomparavelmente superior de
pessoas, escopo primeiro da publicação prevista no item 59.1, do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, em observância,
ademais, ao princípio da publicidade.

 Nem se olvide que a redução do uso de papel é providência ecologicamente saudável. Por tais razões, aliás, este
Egrégio Tribunal de Justiça empreendeu esforços para que o Diário Oficial passasse a circular exclusivamente pela via
eletrônica.

 Sobremais, o montante de 0,5 UFESP, sugerido para custeio da publicação dos proclamas pela internet (fls. 494),
propiciará aos nubentes, já às voltas com gastos inerentes ao casamento, considerável economia de valores. Aqui
reside a principal vantagem aos noivos, mormente aos de classes menos favorecidas, que poderão, ainda, experimentar
a extensão das benesses da gratuidade do procedimento de habilitação, aos custos da publicação de editais.

 Indo além, a medida tende a padronizar os procedimentos a serem adotados pelas centenas de Cartórios de Registro
Civil existentes no Estado de São Paulo, facilitando a fiscalização a cargo das Corregedorias Permanentes,
uniformizando custos de publicação e tornando mais ágil o trâmite necessário para a celebração das núpcias.

 Por fim, note-se que, tal como formulada, a proposta prevê mera faculdade aos nubentes, que continuarão podendo,
caso prefiram, valer-se da publicação dos proclamas em jornal físico.

 Propomos, desta feita, a inclusão dos subitens 59.2 e 59.3, ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, conforme minuta que
segue.

 Sub censura.

 São Paulo, 26 de julho de 2016.

 (a) Carlos Henrique André Lisboa
 Juiz Assessor da Corregedoria

 (a) Iberê de Castro Dias
 Juiz Assessor da Corregedoria

 (a) Luciano Gonçalves Paes Leme
 Juiz Assessor da Corregedoria

 (a) Swarai Cervone de Oliveira
 Juiz Assessor da Corregedoria

 DECISÃO: Aprovo, pelas razões expostas, a edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, a ser
publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 02 de agosto
de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça.

 Provimento CGJ Nº 46/2016

 Acrescenta os subitens 59.2, 59.3 e 59.4 ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ.
Dispõe sobre a publicação de proclamas de casamento por meio eletrônico.

 O Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO os avanços tecnológicos nos meios de comunicação, a redução das tiragens de jornais físicos e a
disseminação do acesso à internet;

 CONSIDERANDO a importância de fazer com que os proclamas de casamento cheguem ao conhecimento do maior
número possível de pessoas, em observância ao princípio da publicidade;

 CONSIDERANDO a relevância ambiental na diminuição da produção de papel; 



 CONSIDERANDO as vantagens econômicas aos nubentes, que experimentarão sensível redução nos custos com
publicação dos proclamas;

 CONSIDERANDO que a medida tende a padronizar os procedimentos a serem adotados pelas centenas de Cartórios
de Registro Civil existentes no Estado de São Paulo, facilitando a fiscalização a cargo das Corregedorias Permanentes,
uniformizando custos de publicação e tornando mais ágil o trâmite necessário para a celebração das núpcias;

 CONSIDERANDO que se tratará de faculdade aos nubentes, que continuarão podendo optar pela publicação de
proclamas por meio físico, tal como ocorre atualmente;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Serão incluídos, no Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, os subitens 59.2, 59.3 e 59.4, com as seguintes
redações:

 "59.2. A publicação mencionada no subitem 59.1 poderá, a critério dos nubentes, ser realizada em jornal eletrônico, de
livre e amplo acesso ao público, disponível na internet, divulgado e mantido pela Associação dos Registradores de
Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN-SP).

 "59.3. Os encargos administrativos referidos no caput deste artigo serão reembolsados pelos nubentes, ao preço total
de 0,5 UFESP, já considerados todos os custos necessários para a publicação eletrônica, inclusive compensação de
boleto bancário, operação de cartão de crédito, transferências bancárias e certificação digital (SDK, framework,
certificados de atributo e carimbo de tempo).

 "59.4. Os Oficiais que mantenham portal eletrônico da Serventia deverão disponibilizar, na página inicial respectiva,
link para o jornal eletrônico de publicação de proclamas." 

 Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 São Paulo, 10 de agosto de 2016.

 (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
 Corregedor Geral da Justiça
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SEMA 1.1

Nº 100647636.2015.8.26.0576/50000 -  Processo  Físico  -  Embargos  de  Declaração  -  São  José  do  Rio  Preto  -
Embargante: Banco do Brasil S/A Embargado: 2º Oficial de registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto. No
Recurso Especial protocolado sob o nº 2016.00145450, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal
de Justiça, em 16/08/2016, proferiu o seguinte despacho: Vistos. Processe-se o recurso especial, abrindo-se vista para
contrarrazões, ouvindo-se, sequencialmente, o Ministério Público, por sua douta Procuradoria Geral de Justiça. Int. -
Magistrado: Paulo Dimas Mascaretti (Presidente Tribunal de Justiça) - Advs: - Nanci Aparecida Ragaini (OAB: 157928/SP)
- Marcelo Ianelli Leite (OAB: 180640/SP). Marcelo Antônio Musa Lopes (OAB 104840/SP) Ruben Verçosa Muradas (OAB
360.641/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo 0019761-72.2004.8.26.0100
(000.04.019761-1)



Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - Banco do Brasil
S/A
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RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 0019761-72.2004.8.26.0100 (000.04.019761-1) - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de
São Paulo - Banco do Brasil S/A - Vistos.Verifico que a petição de fls.79/81 é mera repetição daquela de fls. 74/76, cuja
decisão foi publicada à fl.78. Assim, os autos encontram-se à disposição do interessado pelo prazo de 20 (vinte)
dias.Decorrido o prazo,  remetam-se os autos ao arquivo.  Int.  (CP -  193)  -  ADV:  ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB
88203/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP)
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RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro - -
Lurdes de Carvalho Cerchiaro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Horácio Tanze Filho -
Vistos.Ante a concordância do perito em elaborar o laudo pericial pelo importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), realizem
os requerentes o depósito integral,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  a  contar  da publicação desta decisão.Após,  à
perícia.Int.  (CP -  361) -  ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  SERGIO DONIZETTI SIECOLA (OAB
264273/SP)
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RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima
Horta  -  Vistos.Manifeste-se  a  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  dos  termos  da  cota  ministerial  de
fls.510/511.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA (OAB 248627/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1013804-24.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Bloqueio  de  Matrícula  -  PUBLIO  CUPINI  JUNIOR  e  outro  -  -
reencaminho a sentença de fls. 263/266 para a imprensa, uma vez que o suscitado possui advogado. - ADV: LUCIANA
CUPINI (OAB 215682/ SP)
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Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1013804-24.2014.8.26.0100 - Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro - Vistos. Fls.
287/297: Recebo a apelação interposta em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público. Em seguida, remetam-se os
autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com as cautelas de praxe e nossas homenagens. Int. - ADV:
LUCIANA CUPINI (OAB 215682/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1013804-24.2014.8.26.0100 - Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PUBLIO CUPINI JUNIOR e outro - - que a
pasta física com o títulos original está à disposição do suscitado, neste 1º Ofício de Registros Públicos, para ser retirada.
- ADV: LUCIANA CUPINI (OAB 215682/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1040210-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Neyde Braim dos Santos - Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.86/94),
que deu provimento ao recurso interposto pela suscitada, remetam-se os autos ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da
Capital, para as providencias cabíveis, com a devida comprovação nos autos.Após, remeta-se o feito ao arquivo, com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: MARIA TEREZINHA MORETTI (OAB 147293/SP), FELIPE MORETTI BACCILI (OAB 317319/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto a certidão de fls.154, ficando os mesmos intimados
a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 29/07/2016. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV:
PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR)
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Retificação de Registro de Imóvel - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana Lucia
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1060357-61.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana
Lucia Gomes Yamaji - - Karen Cristina Gomes Yamaji - - Simone Tomiko Gomes Yamaji - - Daniela Mitiko Yamaji - -
Gilberto Mitsuo Yamaji - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.86, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 26/07/2016. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem
andamento ao feito. - ADV: GUILHERMINA MARIA DE ARAÚJO (OAB 190019/SP)
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RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo  1071732-93.2015.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Sebastião  Manoel  Vieira  Abenante  -
Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.77/83), que negou provimento ao
recurso interposto pelo suscitante, nada mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos a Oficial do 16º
Registro de Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com a devida comprovação.Após, ao arquivo, com as cautelas
de praxe.Int. - ADV: SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 87176/SP)
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RELAÇÃO Nº 0392/2016



Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Vistos.Fl.138: Defiro à
suscitante o prazo de 60 (sessenta) dias para depósito dos emolumentos indicados pelo Registrador à fl.134, bem como
apresentação do documento original do título que pretende registrar junto à Serventia Extrajudicial.Após, cumpra-se a
decisão de fl.131.Int. - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1081355-50.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - BWS Consultoria Médica Educacional Ltda -
Vistos. Manifeste-se a suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, dos termos da cota ministerial de fls.97/98, juntando a
documentação solicitada.Após,  abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:
MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1083427-10.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Beneficente
Israelita  Brasileira  Hospital  Albert  Einstein  -  Vistos.Trata-se  de  pedido  de  providências  formulado  por  Sociedade
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein pleiteando o cancelamento de cláusula de inalienabilidade que
grava o imóvel matriculado sob nº 40.790 junto ao 13º Registro de Imóveis da Capital (Av. nº 03).Segundo o pacífico
entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com
função jurisdicional,  no qual se investigará a vontade dos instituidores,  e não ao juízo administrativo. Em outras
palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática
de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para
o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido
o  precedente  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:Registro  de  Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,
incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de
interpretação  da  vontade  do  testador  -  Inadmissibilidade  -  Provocação  da  atividade  jurisdicional  que  se  mostra
imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP - DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator:
Álvaro Luiz Valery Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na esteira das decisões da Corregedoria: "ao
MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração, falece competência



para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual temporariedade da
eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional" (Proc. CG. 120/84 -
Decisões  Administrativas  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  1984/1985,  RT,  ementa  nº
60).Portanto,  a  pretensão da requerente  depende de prestação jurisdicional  adequada,  na qual  haverá  cognição
exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Assim, em consonância com o
princípio da celeridade que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da
Capital.Int.São Paulo, 16 de agosto de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR
(OAB 224324/SP)
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RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo  1090348-53.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  CARLOS
MARQUES DAS NEVES - - os autos que o requerente providencie o depósito do restante dos honorários periciais. - ADV:
GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)
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RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro
S/A - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Fl. 1560/1570: Aprovo a indicação de assistente técnico, bem como
os quesitos apresentados pela requerente.Intime-se a interessada para depósito dos honorários periciais estimados às
fls.1571/1572, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: JOSE DE MELLO
JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA
(OAB 161807/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2016

Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Alice da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o desinteresse da Municipalidade de São
Paulo no presente feito (fls.68/69),  bem como decorrido o prazo para eventual  impugnação dos confrontantes à
pretensão da requerente (certidão - fl.95), abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
ZULMIRA  MONTEIRO  DE  ANDRADE  LUZ  (OAB  62145/SP),  BRUNO  CASSILHAS  MARCONDES  DE  CARVALHO  (OAB
290192/SP)
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Processo 1011463-48.2016.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Família -
Eliana Damasceno Silva - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.



Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital e, por economia processual, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ELISABETH
MEDEIROS MARTINS (OAB 262803/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1013393-04.2016.8.26.0005
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- David Ademitan Daniel
Página 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1013393-04.2016.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - David Ademitan Daniel - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLOVIS HENRIQUE DA SILVA (OAB 162145/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1014340-98.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nataly Saray Sobrinho Jara
Página 1029
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1014340-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nataly Saray Sobrinho Jara - Vistos.Colha-se informações complementares da Oficial do Registro Civil  das
Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a
seguir.Intimem-se. - ADV: ISAC GOMES DA SILVA (OAB 333639/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1044092-81.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto
Página 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1044092-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Walter Coleto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1050435-93.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.Por cautela, oficiese ao Juízo indicado na certidão de fls. 43, comunicando-se a presente
decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO
GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1051790-41.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Rodrigues Viana
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2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1051790-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Rodrigues Viana - Vistos.1. Fls. 44: Homologo a desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença.A
parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.2. O
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Intimem-se. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1053580-60.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jacinto Nelson Ticona Ticona - - Rusmeri Alanoca Mamani
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1053580-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Jacinto Nelson Ticona Ticona - -  Rusmeri Alanoca Mamani -  Vistos.1. Fls.  31: Homologo a
desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.2. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Intimem-se. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1056681-08.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geni Dantas da Costa
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1056681-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geni Dantas da Costa - Vistos.Trata-se de ação de retificação de registro civil em que, em suma, sustenta a
requerente que seu nome lhe causa constrangimento (Geni), pretendendo a alteração para "Geani". Neste contexto,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2016, às 14 horas, oportunidade em que a
autora  será  ouvida  em  depoimento  pessoal.  Eventuais  testemunhas  a  serem  ouvidas  deverão  comparecer
independentemente de intimação.Int. e Ciência ao MP. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1057458-90.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES
SECIO (OAB 58996/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1058069-43.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Samir
Saliba - - Sueli Maria Gomes - - Suen Tominaga Franco de Camargo - - Kenzo
Augusto Gomes Tominaga
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1058069-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Samir
Saliba - - Sueli Maria Gomes - - Suen Tominaga Franco de Camargo - - Kenzo Augusto Gomes Tominaga - Vistos.1. Fls.
102/104: Mantenho a decisão precedente por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Com urgência, certifique a z.
Serventia sobre eventual decisão proferida no Conflito de Competência.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV:
JULIANA PIRES GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 146432/SP), NATÁSSIA MAYUMI OKAZAKI CHAIM (OAB 303237/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1058615-98.2016.8.26.0100



Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.J.M
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1058615-98.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.J.M. - Fls.
45/47: Indefiro a pretensão em tela. Consoante o teor da manifestação de fl. 29, vislumbra-se a concordância dos Srs.
Interessados acerca da manutenção do nome do genitor F.S. no assento em tela, pleiteando imediatamente a decisão a
fim de extinguir a duplicidade dos assentos.Isto posto, os Interessados concordaram com a posterior retificação no
tocante ao nome de F.S., passando a constar F.E.S., em momento oportuno, notadamente quando da juntada aos autos
dos documentos pertinentes, ante a dificuldade de obter os mesmos em razão de se encontrarem no Estado da
Bahia.Ante ao exposto, mantenho a sentença de fls. 35/37, nos termos em que determinados. Isto posto, eventual
retificação deverá ser requerida mediante apresentação dos documentos pertinentes. Oportunamente, não havendo
outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos. Ciência à Sra. Interessada, à Sra. Oficial e ao Ministério
Público. P.R.I.C. - ADV: MARCIO ODILON BITTENCOURT (OAB 290974/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1060925-77.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Mitsue Barath e outro
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1060925-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Mitsue Barath e outro - Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: GLAUCO HAMILTON PENHA
TAVARES (OAB 138590/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1062828-50.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marina Nunes Leite - - Alex Soares Nóbrega
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1062828-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marina Nunes Leite - - Alex Soares Nóbrega - - Flavia Nunes Leite - - Eduardo Cepeda Morgado - -
Moacyr Nunes Leite Junior - - Teresa Cristina Tartuce - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 124/134.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1065555-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuel Eeva de Moraes Bonilha
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RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1065555-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuel Eeva de Moraes Bonilha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
32/33.Custas à parte autora.OFICIE-SE AO Ministério das Relações Exteriores, via Itamaraty, para cumprimento da
sentença.Após, a parte autora deverá providenciar a averbação da retificação na transcrição do registro perante o
Cartório de Registro de Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito da Sé.P.R.I.Ciência ao MP. -
ADV: IZILDA LEA PEREIRA (OAB 47815/ SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1065748-94.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo
Nogueira Lima Coutinho - - Laurita Aparecida Nogueira Lima
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1065748-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho - - Laurita
Aparecida Nogueira Lima - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)
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Processo 1067565-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Lima Poersch - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (OAB 266543/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1068034-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Lima Martins
Página 1035

2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1068034-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Lima Martins - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1068913-52.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Página 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial
supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB 93275/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1069239-12.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.R
Página 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1069239-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - V.R. - Vistos.1. Fls. 106: Homologo a desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença.A parte
autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral
desta sentença (artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.2. O
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.3. Oportunamente,
oficie-se, conforme determinado na sentença.Intimem-se. - ADV: ANA CAROLINA HINOJOSA DE S C DE OLIVEIRA (OAB
165548/SP), TEREZA CRISTINA ZABALA (OAB 161894/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1071303-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Daria Sacari Vargas e outro
Página 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Daria Sacari Vargas e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda de fls. 22/27. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.Regularize-se  o  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça nos moldes da emenda de fls. 22/27.P.R.I. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA
ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1071334-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BRUNA BOSCOLO ALCALÁ e outros
Página 1035



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1071334-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BRUNA BOSCOLO ALCALÁ e outros - Cumpridos os mandados de averbação, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.
- ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1072724-20.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Naide de Albuquerque Marques e outros
Página 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1072724-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Naide de Albuquerque Marques e outros - Vistos.Fls. 43: Verifico da certidão de nascimento de fls. 17 que o
nome de Nerêide consta como Nerêide Liâne de Albuquerque.Ante a divergência no nome da requerente, para viabilizar
a análise dos embargos de declaração, determino à parte autora que apresente certidão de nascimento atualizada em
nome de Nerêide, em dez dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LIANE SILVA DE ALBUQUERQUE (OAB 104216/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1073444-84.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Juliana Marrara Prado Francisco
Página 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1073444-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Juliana Marrara Prado Francisco - Providencie-se nos termos dos itens a, b e c da cota ministerial
supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE (OAB 72659/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1074108-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Página 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Alves da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1078457-64.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.C
Página 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1078457-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.C. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1078973-21.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marco Antonio Velasquez Gonzales e outro



Página 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1078973-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marco Antonio Velasquez Gonzales e outro - Vistos.Oficie-se ao RCPN a fim de que
informe se  a  parte  autora  já  providenciou  o  cumprimento  do  mandado.Após,  tornem.  -  ADV:  XIMENA MARIVEL
UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1081608-38.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.O
Página 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1081608-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.O. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1084295-85.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Stella Marques de Faria Gonçalves
Página 1037



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1084295-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Stella Marques de Faria Gonçalves - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SOLANGE DE FARIA MARQUES (OAB 297463/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1084704-61.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Huang Pei Ting
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1084704-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Huang Pei  Ting -  a parte autora deverá providenciar  o recolhimento da diferença das custas iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: TETSUO SHIMOHIRAO (OAB 16513/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1086499-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Pedrosa de Miranda
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1086499-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil



das Pessoas Naturais  -  Francisca Pedrosa de Miranda -  Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: HELENA MARIA
GROLLA (OAB 129645/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1086864-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gloria Carsare Garse
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1086864-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gloria Carsare Garse - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEONARDO EVANGELISTA DA SILVA (OAB 127169/SP),
REGIS WILSON TOGNONI (OAB 216418/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087304-55.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pier Carla Carolina Morales
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1087304-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Pier Carla Carolina Morales - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLARIANE MENDES DE
ALCANTARA (OAB 320799/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087333-08.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Cristina de Andrade
Página 1037
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1087333-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Cristina de Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB
29980/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087644-96.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubens Darin
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1087644-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Darin - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARILIA GONCALVES DE JESUS (OAB 110014/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1087787-85.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Harumi Osawa Matsuhara e outros
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1087787-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Harumi Osawa Matsuhara e outros - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo



Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB
103442/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1088028-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ariadiane Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli Barbosa
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1088028-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Ariadiane  Frisselli  Barbosa  -  -  Ana  Frisselli  Barbosa  -  a  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: DULCE
HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1088888-60.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Larissa Nardi
Página 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1088888-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Larissa Nardi - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEKSANDRA CAZORLA ALVES (OAB 342546/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1091109-50.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliana Aparecida Pavan
Página 1038



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1091109-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eliana Aparecida Pavan - Fls. 73: Defiro o prazo requerido. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA
POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1094324-34.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mário Jair Gandelini
Página 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1094324-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mário Jair Gandelini - Vistos.1. Fls. 74: Defiro prazo de dez dias à parte autora para comprovar nos autos o
cumprimento dos mandados.2. Certificado o decurso do decêndio sem o cumprimento do item 1 supra, cumpra a
Serventia a decisão de fls. 72. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1114353-08.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Izabel Conceição Barros Von Mühlenen
Página 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1114353-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Izabel Conceição Barros Von Mühlenen -  Vistos.Fls.  66: Oficie-se aos RCPNs competentes,
solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se.  -  ADV:  VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA (OAB
260698/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI
Página 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI - Vistos.Fls. 73: O artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir
com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma, advirto à parte autora que
a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça
e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa,
nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, defiro o prazo suplementar de
quinze dias à parte autora para comprovar nos autos o cumprimento dos mandados restantes.Intimem-se. - ADV:
GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1126586-37.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel de Freitas Valle Augusteau
Página 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1126586-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Raquel  de Freitas  Valle  Augusteau -  Vistos.Fls.  45/46:  Ante a prolação da sentença de extinção,  restou
prejudicado o pedido de prazo suplementar que, aliás, seria indeferido, pois a parte já teve tempo mais que suficiente
para promover a emenda à inicial. Cumpra-se a sentença.Anoto, por fim, que a parte poderá repropor a ação depois que
reunir todos os documentos necessários ao regular deslinde do feito.Intimem-se. - ADV: ANA CLAUDIA FERNANDES
MEDEIROS DE OLIVEIRA (OAB 338992/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0313/2016 - Processo 1129464-32.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Divalma Lopes - Registro Tardio de Nascimento
Página 1041



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2016

Processo 1129464-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Divalma Lopes - Registro Tardio de Nascimento - malgrado diligências ordenadas - ADV:
SANDRO RIBEIRO CINTRA (OAB 211874/SP)
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EDITAL. JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. FAZ
SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 05 de agosto de 2016, foi prenotada sob nº
668.740, para fins de registro, a escritura lavrada em 15 de abril de 2016 (livro 2521, páginas 117/121), pelo 10º
Tabelião de Notas desta Capital, na qual FLÁVIO DE ARAÚJO CHAVES, militar da reserva, RG nº 28.874.483-SSP/SP, CPF
nº 313.132.208-09, assistido por sua mulher CRISTIANE LENDENGUE CHAVES, empresária, RG nº 26.487.249-6-SSP/SP,
CPF nº 311.933.518-55, brasileiros, casados pelo regime da separação total de bens, nos termos da escritura de pacto
antenupcial registrada sob nº 12.972, no livro 3 - Auxiliar, do 9º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, INSTITUIU
COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei 6.015/73, o
seguinte imóvel: um prédio residencial e seu respectivo terreno situados na Rua Tenente Américo Moretti, 557, antigo
nº 150, no 42º Subdistrito - Jabaquara, medindo 6,25m de frente; 20,00m da frente aos fundos de ambos os lados,
confrontando do lado direito com o imóvel nº 152, do lado esquerdo com o imóvel nº 142 e nos fundos com imóvel de
propriedade de Filomena Artezi, com a área de 125,00m², objeto da matrícula nº 10.117, livro 2, desta Serventia. Pelo
presente edital,  fica cientificado de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,  dentro do prazo de 30 (dias),
contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito perante este Oitavo Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256, República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e passado
nesta Capital do Estado de São Paulo, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis. Maria Rosilandia
Medeiros Bezerra - escrevente
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